
Lei n.º 49/2018, 
de 14 de agosto 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

1. A presente lei cria o regime jurídico do maior acompanhado, eliminando os institutos da 
interdição e da inabilitação e procedendo à alteração dos seguintes diplomas: 

(…) 

e) Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de proteção das uniões de facto; 

(…) 

Artigo 6.º 
Alteração à Lei n.º 7/2001, de 11 de maio 

O artigo 2.º da Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de proteção das uniões de facto, 
alterada pelas Leis n.os 23/2010, de 30 de agosto, e 2/2016, de 29 de fevereiro, passa a ter a 
seguinte redação: 

«Artigo 2.º 
[...] 

...: 

a) ...; 

b) Demência notória, mesmo com intervalos lúcidos e situação de 
acompanhamento de maior, se assim se estabelecer na sentença que a haja 
decretado, salvo se posteriores ao início da união; 

c) ...; 

d) ...; 



e) ...» 

(…) 

Artigo 25.º 
Entrada em vigor e produção de efeitos 

1. A presente lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 

2. A redação dada pela presente lei ao n.º 2 do artigo 893.º do Código de Processo Civil produz 
efeitos a partir da data de disponibilização ao público do referido portal, a qual é declarada por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da justiça. 


